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LEI Nº 190, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1958

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Passa a denominar-se Avenida Governador Jânio Quadros a Avenida Losa em face de conclusão, que ligará Ferraz de Vasconcelos a Guaianazes, com início no Pontilhão da Central do Brasil até a divisa do Município.

Art. 2º As despesas decorrentes para emplacamento correrão por conta da verba própria do orçamento.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 29 de dezembro de 1958.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.

image1.png




